
ESTADO OE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE AOUIDABÁ

Portarla ne 10612022
De01 deAgosto de2022

OISPÔE SOBRE LICENÇA SEM
VENCIMENTO DO SERVIDOR
PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDABÃ, ESTIOO OE

SERGIPE, no uso de suas atribui@es que lhe foram conferidas pelo ART.62,

inciso lX, da Lei Orgânica Municipal de 05 de março de 1990.

RESOLVE:

Art. 1'. Conceder o (a) Servidor (a) ALEXANDRE DE ANORÂDE,

brasileiro, matrícula no 2492, no cargo de Agente Comunitário de Saúde, carga

horária de 40 (quârenta) horas semanais, inscritâ no CPF sob o n" 024.7U175-
70, LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR' sem

remuneraçâo pelo período de 01 (um) ano, de acordo com a Lei Municipal no

19/PMA/90, seção V, Art.89, de í4108/1990.

Art.2". Esta Portaria entra em vigor na data dê sua publicação;

Art. 3". Revogam-se as disposi$es em contrário;

Dê-se ciência, cumpra-se ê publique'se.

Aquidabã/SE,01 de agosto de2022.

AV: MARCELO DÉDA CHAGAS N' í632. CENTRO.AOUIDABfuSÊ CEP: 49790'OOO

CNPJ: 1 3.000.609/0001'02
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